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ATA COMPLEMENTAR DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS REFERENTE À 
TOMADA DE PREÇOS N2  23.06.05/TP 

Aos 31 (trinta) dias do mês de julho de 2023, às lOhlSmin, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação, localizada na Avenida Anastácio Braga 195-São Sebastião' Itapipoca/CE, reuniu-se, em sessão pública, a 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itapipoca, integrada por Wiisiane Soares de Oliveira Marques, 

Presidente, e os membros José Sales Barbosa da Silva e José Hiacow Coelho Dutra, nomeados através da Portada 

N° 738/2023, para dar prosseguimento ao julgamento das propostas de preços das empresas Habilitadas no 

certame: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REQUALIFICAÇÀO E AMPLIAÇÃO DA EEB FRANCISCA 

. 	PINTO MARQUES, DISTRITO DE IPU MAZAGÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO 

MUNICIPIO DE ITAPIPOCA. A presidente faz constar que o processo foi conduzido em observância na Lei n° 

8.666/93 e suas alterações posteriores. A Presidente da Comissão de Licitação após receber parecer conclusivo dQ 

setor de engenharia acerca das propostas de preços enviadas ao setor em epigrafe, bem como analise das mesmas 

untamente com os membros da comissão resolve declarar: 

EMPRESAS/ REPRESENTANTE 

VALOR R$ 

01 CONSBRAL CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA DESCLASSIFICADA 

02 MARFIIYS coNsTRuçõEs E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI CLASSIFICADA E VENCEDORA 

R$ 1.553.746,76 

03 CNT — coNsrRtrroRA NOVA TERRA LTDA CLASSIFICADA 

R$ 1.555.639,13 

A presidente faz saber que a empresa: MARFHYS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE EDIFICAÇÕES EIRELI, sagrou' 

se vencedora do certame com o valor global de R$ 1.553.746,76 (Hum milhão, quinhentos e cinquenta e três 

mil,setecentos e quarenta e seis reais e setenta e seis centavos). Ressalta-se que na ata emitida em 28/07/2023 os 

representantes das empresas abdicaram do prazo recursal previsto no art. 109, 1, alínea b da Lei 8.666/93. Sem 

mais nada a tratar foi encerrada a sessão, e lavrada a presente ata que depois de lida, vai assinada pela Presidente 

e pelos membros da licitação. Itapipoca-Ce, 31 de julho de 2023 
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